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9ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000655-75.2013.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível,
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. RODRIGO GORGA CAMPOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a MAURICIO ALENCAR ALVARENGA, Brasileiro, Separado judicialmente, Diretor de Empresas, CPF 086.223.508-19, que lhe
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco Sa, alegando em síntese: inadimplência
do réu referente ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Pessoal nº. 2972390, firmado pelas partes em 28/
03/2012. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida no valor
de R$ 30.637,83, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 25 de agosto de 2022.

1ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011895-69.2011.8.26.0002. O MM. Juíza de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dra. FABIANA FEHER RECASENS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Gemelli Comércio de Peças e Serviços Automotivos Ltda, CNPJ/MF 10.727.885/0001-89, através de seu representante
legal, Roberto Falco Amadeo, CPF/MF 373.707.428-30 e Ricardo Falco Amadeo, CPF/MF 373.707.438-02, que Banco
Bradesco S/A, ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial (Contratos Bancários), objetivando a cobrança da quantia de R$
585.501,71 (agosto/2022), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo devido pelas Cédulas
de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro, sob os números 004.086.412, firmada em 01/10/2010 e 003.688.453, firmada
em 15/04/2010. Ocorre que os réus não honraram com os pagamentos, tornando-se inadimplentes. Estando os réus em lugar
ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor
mencionado. Em caso de pagamento dentro do tríduo ficam os honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o valor do débito
atualizado. No prazo para Embargos, reconhecendo o crédito do Exequente e depositando 30% do valor da execução incluindo
custas e honorários advocatícios de 10% sobre o débito atualizado, poderão os executados requerer que sejam admitidos a pagar
o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei nº 11.382/2006), sob pena
de conversão em penhora do arresto procedido sobre o bloqueio judicial Sisbajud no valor de R$ 6.994,06, podendo
oferecer impugnação ao bloqueio no prazo de 5 dias. Convertido, terão os réus automaticamente, independente de outra
intimação, ou formalidade, o prazo de 15 dias, para oferecer Embargos à Execução, na ausência dos quais prosseguirá o feito
em seus ulteriores termos. ficando advertido de que será nomeado curador especial no caso de revelia, (art. 257, inciso IV do NCPC).
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 
1036226-85.2017.8.26.0100 ( U-586 ) A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a Omega Construções Modulares Ltda. e Irmar de Fátima Pereira, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que Orzelia Romano Quiles ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de 
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Atalaia Velha, nº 140, apartamento 32 A, Edifício Villa Nazzaro, Alto 
da Mooca, São Paulo/SP, com área total de 67,4781 m², área útil de 55,8735 m², área comum de 11,6046 m², 
fração ideal de 0,00820, com direito a uma vaga para estacionamento de veículos de passeio, no térreo, em 
lugar indeterminado e sem cobertura, contribuinte nº 052.270.0097-2, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 19 de agosto de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 
1088565-60.2013.8.26.0100 ( Usuc.1400 ) A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara 
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Sebastião Pedroso de Oliveira e s/m Maria Pereira de Oliveira, Maria Lopes 
da Silva e s/m Francisco Ribeiro da Silva, Miguel Leonel da Silva, José Adachi , Clemente Barbosa e s/m 
Maria Aparecida de Almeida Barbosa, Otavio Spinelli e s/m Maria Jose de Melo Spinelli e Adriana Nunes, 
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados 
forem, herdeiros e/ou sucessores, que ROSA LUIZA PACOLLA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando 
a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua São Cândido, lote 10 quadra 04- Vila Zatt- São Paulo, 
com área de 258,00 m², contribuinte nº106.069.0009-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 22 de agosto de 2022. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.378.063, em 14 de outubro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por PAULO DOS ANJOS ESPECILIADADES TEXTEIS E DESIGN LTDA, sociedade empresária 
limitada, com sede nesta Capital; a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
desde 16 de dezembro de 1991, adquirida através de Instrumento Particular de Promessa de Venda 
e Compra, celebrado os titulares de domínio SERGIO RUDAS e VALERIA BREUER RUDAS; pos-
se essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 124,00m², 
situado na Rua Chafic Maluf, nº 235, antiga Rua Boa Vista, e seu terreno com área de superfície de 
98,86m², no 29º Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, 
pelo contribuinte sob o nº 085.647.0010-7; imóvel esse que se acha registrado em área maior, con-
forme a matrícula nº 112.005, sob a titularidade dominial de SERGIO RUDAS e VALERIA BREUER 
RUDAS. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos SERGIO RUDAS, VALERIA BREUER RUDAS, ALMERINDA DUARTE DE AL-
MEIDA, GILDA SOARES LIBERATORE, TIRSO MORELI JUNIOR, ANTONIO CARLOS SAMPAIO 
DE ARAUJO, CLAUDINEI ANTONIO TAVANO e AVANI TEIXEIRA TAVANO oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
31 de agosto de 2022. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1009153-06.2018.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) GEBOMSA BRASIL SERVICOS DE BOMBEAMENTO DE CONCRETO LTDA, CNPJ 14.433.440/0001-47, que lhe 
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Schwing Equipamentos Industriais Ltda., alegando em 
síntese: A Ré adquiriu produtos de fabricação da Autora, bem como utilizou dos serviços de assistência técnica fornecidos, 
apesar de ter recebido tais produtos e ter se beneficiado da prestação de serviços, conforme documentos anexos, deixou 
injustificadamente, de efetuar o pagamento das operações. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Barueri, aos 25 de agosto de 2022. 

Edital de Citação - Prazo de 20 dias (úteis). Processo nº 
0127037-84.2012.8.26.0100, A MM. Juíza de Direito da 
29ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da 
Capital/SP, Dra. Laura de Mattos Almeida, na forma da lei. 
Faz Saber a Rogério Lima Soares (CPF:087.442.918-
84) que nos autos da Ação de Execução de Título 
Extrajudicial, movida por Adam Administração de 
Bens Ltda. para cobrança de R$ 406.063,17 (a atualizar) 
referente ao contrato de confissão e renegociação de 
dívida, oriundo da cédula de crédito bancário, firmada em 
27.05.2010; não honrada pelo executado. Estando em 
lugar ignorado, foi deferida sua citação por edital, para 
que em 03 dias, pague o débito corrigido ou, em 15 dias 
embargue ou reconheça o crédito cobrado, depositando 
30% do valor exigido, com custas e honorários, propondo 
o pagamento restante em 6 parcelas mensais. Os prazos 
fluirão após os 20 dias supra, sob pena de penhora. Sendo 
revel, será nomeado curador. Será o presente, publicado 
na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 08 de agosto de 2022

Edital de Citação – Prazo de 20 dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo nº 1010752-
76.2021.8.26.0099  O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, Dr. 
Rodrigo Sette Carvalho, na forma da Lei, etc. Faz saber aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como, seus cônjuges ou sucessores, que Fernanda Maria Araujo Da Mota La Valle e Outro 
ajuizaram Ação de Usucapião, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado no bairro do Bom Retiro, 
Bragança Paulista/SP, “Sitio Pasárgada”,com as seguintes dimensões: Inicia-se a descrição deste perímetro, inserido em 
local onde o sistema viário do entorno não fecha quarteirão, no vértice AEK-M-6992, de coordenadas Long: 46°30'35,849”W, 
Lat: 22°58'29,102”S e Alt: 846,67m, cravado na divisa com o Sítio Nossa Senhora Aparecida, que é propriedade de Amauri 
Jonas Covalero; deste segue, em sentido horário, confrontando com o Sítio Nossa Senhora Aparecida, por divisa com cerca, 
nos seguintes azimutes e distâncias: 132°59' e 74,46m até o vértice AEK-M-6991, de coordenadas Long: 46°30'33,937”W, 
Lat: 22°58'30,752”S e Alt: 832,53m; 135°30' e 24,02m até o vértice AEK-M-6990, de coordenadas Long: 46°30'33,346”W , 
Lat: 22°58'31,309”S e Alt: 828,13m; 71°24' e 29,33m até o vértice AEK-M-6989, de coordenadas Long: 46°30'32,370”W, Lat: 
22°58'31,005”S e Alt: 825,56m; e 68°39' e 23,00m até o vértice AEK-M-6988, de coordenadas Long: 46°30'31,618”W, Lat: 
22°58'30,733”S e Alt: 823,49m, cravado no lado par e limite direito da faixa de domínio de uma Estrada Municipal Local, 
sentido Rodovia Padre Aldo Bolini à propriedade, vértice este distante 5,00m, medidos perpendicularmente ao eixo da 
mesma e distante 338,78m do limite direito da faixa de domínio da Rodovia Padre Aldo Bolini, sentido bairro da Penha à 
Rodovia Fernão Dias; deste deflete à direita e segue pelo lado par e limite direito da faixa de domínio da Estrada Municipal 
Local, sempre paralelo e equidistante 5,00m, nos seguintes azimutes e distâncias: 195°18' e 18,88m até o vértice AEK-V-
7830, de coordenadas Long: 46°30'31,793" W, Lat: 22°58'31,325" Se Alt: 822,67m; 199°25' e 15,76 até o vértice AEK-V-
10284, de coordenadas Long: 46°30'31,977" W, Lat: 22°58'31,808" S e Alt: 822,24m; e 224°06' e 19,28 até o vértice DCN-M-
4442, de coordenadas Long: 46°30'32,448”W, Lat: 22°58'32,258”S e Alt: 822,56m, cravado no final da referida estrada, junto 
à divisa com o Sítio Bom Retiro, que é propriedade de Maria Eunice de Oliveira Santos e Maria Yvone de Oliveira, matrícula 
n°28.448; deste deflete à direta, deixa o final da referida estrada e segue confrontando com o Sítio Bom Retiro, nos seguintes 
azimutes e distâncias: 248°26' e 31,73m até o vértice DCN-M-4441, de coordenadas Long: 46°30'33,484”W, Lat: 
22°58'32,637”S e Alt: 823,33m; 249°38' e 25,46m até o vértice DCN-M-4440, de coordenadas Long: 46°30'34,322”W, Lat: 
22°58'32,925”S e Alt: 823,30m; 242°35' e 27,66m até o vértice DCN-M-4439, de coordenadas Long: 46°30'35,184”W, Lat: 
22°58'33,339”S e Alt: 823,57m; 279°19' e 56,24m até o vértice DCN-M-4438, de coordenadas Long: 46°30'37,132”W, Lat: 
22°58'33,043”S e Alt: 826,03m; 296°25' e 11,96m até o vértice DCN-M-4437, de coordenadas Long: 46°30'37,508”W , Lat: 
22°58'32,870”S e Alt: 826,63m; 313°53' e 10,52m até o vértice DCN-M-4436, de coordenadas Long: 46°30'37,774”W, 
Lat:22°58'32,633”S e Alt: 826,99m; 316°58' e 31,94m até o vértice DCN-M-4435, de coordenadas Long: 46°30'38,539”W , 
Lat: 22°58'31,874”S e Alt: 835,82m; 345°36' e 24,08m até o vérticeDCN-M-4434, de coordenadas Long: 46°30'38,749”W , 
Lat: 22°58'31,116”S e Alt: 841,47m;25°29' e 5,76m até o vértice DCN-M-4433, de coordenadas Long: 46°30'38,662”W, 
Lat:22°58'30,947”S e Alt: 843,05m; e 54°19' e 31,81m até o vértice AEK-M-6994, de coordenadas Long: 46°30'37,755”W , 
Lat: 22°58'30,344”S e Alt: 845,83m, cravado na divisa com o Sítio Nossa Senhora Aparecida, que é propriedade de Amauri 
Jonas Covalero; deste segue confrontando com o Sítio Nossa Senhora Aparecida, por divisa com cerca, nos seguintes 
azimutes e distâncias: 54°15' e 33,55m até o vértice AEK-M-6993, de coordenadas Long:46°30'36,799”W, Lat: 
22°58'29,707”S e Alt: 847,87m; e 55°28' e 32,85m até o vértice AEK-M-6992, vértice inicial da descrição deste perímetro, com 
área total de 1.4639ha Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
tendo como DATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no sistema local de 
coordenadas com origem do plano definido pela média das coordenadas (SGL). Alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 dias (úteis), a fluir 
após o prazo supra, ofereça resposta, sob pena de revelia (ocasião em que será nomeado curador). Será o presente edital, 
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Bragança Paulista, aos 02 de agosto de 2022

Edital de Citação – Prazo de 20 dias, expedido nos autos 
da Ação de Usucapião, Processo nº 1011731-
51.2021.8.26.0224 A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dra. Larissa 
Boni Valieris, na forma da Lei, etc. Faz saber a Perfil 
Precimeca Metalúrgica Ltda, Sergio Pera Engenharia e 
Construções Ltda, Joaquim Teixeira Martins e Sua 
Mulher, José Maria Dias, Silvio Tucci, Silvana Tucci, 
Missão Renovo dos Remidos, João da Mata Ferreira, 
Antonio José Rebolo e Arnaldo Carvalho Fagundes, 
José Carlos Ferreira, Andreia Carlos Ferreira, 
Comissária Paulista de Imóveis, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges e/ou sucessores, que João Carlos 
Quio ajuizou Ação de Usucapião, visando o domínio sobre o 
Imóvel sito à R. Benedito Valadares Ribeiro, n ° 1171, Vila 
Nova Cumbica, Guarulhos/SP, lotes 19 a 26, Quadra N, com 
área de 2.999,07m², I.C: 093.53.50.0463.00.000, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o  presente  ed i ta l  para  c i tação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. 
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 01 de junho

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL 42ª VARA CÍVEL
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0038263-97.2020.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato de 
Abreu Perine, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a WANDERLEY AMÂNCIO MONSO, RG 6.326.200-
9 SSP/SP, CPF 727.245.448-20 e LETÍCIA DE LOURDES MELO MONSO, RG 15.112.195-3 SSP/
SP, CPF 046.659.858-04, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, mo-
vida por Alberto José Gonçalves Ltda. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabi-
do, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a fim de que sejam INTIMADOS para, 
querendo, impugnarem, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, a penhora efetuada por este Juízo, a qual recaiu sobre o bem descrito no Auto de Penhora 
constante às fls. 582-583, a saber: direitos que possuem sobre o imóvel de matrícula nº 41.431 junto 
ao Registro de Imóveis de São Sebastião (matrícula às fls. 484/488), correspondente ao “Bangalô 
nº 32, tipo C, do setor 4”, inscrito no Município de Ilhabela sob o nº 2003.8175.0610, localizado no 
Condomínio Yacamim Reserva & Residencial, na Rua José Pacheco do Nascimento, 8.175, Ilha Bela/
SP. Ficam INTIMADOS, ainda, da avaliação da penhora, em R$853.333,33 (oitocentos e cinquenta 
e três mi, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) para agosto/2022, correspondente à 
avaliação média trazida em laudo, podendo, caso queiram, também impugnarem o valor de avaliação 
no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital Será o presente 
edital afixado e publicado na forma da Lei.São Paulo, 26 de agosto de 2022.

a- Assuntos de interesses da Fundação.

Conto com a indispensável presença de Vossas Senhorias à reunião.

Fundação Cásper Líbero 
Presidente do Conselho Curador

Nos termos do artigo 11 do Estatuto Social, convoco os senhores membros 
do Conselho Curador da Fundação Casper Líbero para a Reunião 
Ordinária a ser realizada por videoconferência no próximo dia 12 de 
setembro/22, segunda-feira, às 17h00, cujo link será posteriormente 
informado a fim de deliberar sobre a seguinte:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
HI POKEE LANCHETERIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 25.254.086/0001- 00, com sede em Rua Augusta, 2052, Cerqueira César,
São Paulo - SP, CEP 01412-000, representada na forma de seu Contrato Social, doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro,
o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST,
organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajaú, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP
01253-000, doravante denominado “SINDICATO”, convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual,
que ocorrerá em 09 de setembro de 2022, com primeira convocação às 10h00, segunda convocação às 10h15 e término previsto
às 11h00. O endereço eletrônico para participação, assim como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho em votação, será
divulgado por meio de comunicado a ser fixado nas dependências da empresa. Será discutida e deliberada a seguinte ordem do
dia: ratificação do piso salarial da empresa e da adoção das disposições de “Aplicação da Reforma Trabalhista”, nos termos da
Convenção Coletiva de Trabalho; plano de cargos e salários; e distribuição de gorjetas. A votação e a homologação do instrumento
coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento brasileiro.

São Paulo, 05 de setembro de 2022. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente (SINDIFAST)

ABANDONO DE EMPREGO
Solicitamos o comparecimento no prazo de 3 dias, de Helton Barbosa dos Santos, 
CTPS 075970/344-SP, o não comparecimento caracterizará abandono emprego, 

conforme Artigo 482 Letra I da C.L.T. 
NB CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

CNPJ: 36.858.101/0001-45

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013559-53.2019.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). JAIME HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei, etc. Faz Saber a CHRISTIANE 
MARIA DA PENHA STINGHEN, CPF 574.148.909-53 que por parte de SANDRO PINHEIRO DOS SANTOS foi ajuizada ação de 
Obrigação de Fazer pelo procedimento Comum, referente o instrumento de particular de compromisso de compra e venda de imóvel, 
referente a compra dos lotes 37 e 38 , situado no Bairro das Palmeiras ou Tijuco Preto, Suzano/SP. Valor da causa R$170.000,00 
(Abril/2019). Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo 
de 20 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como 
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 
257, IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, 
aos 30 de agosto de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012031-60.2021.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do 
Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a REFRETE 
TRANSPORTES LTDA, CNPJ 22.885.813/0001-49, nas pessoas de seus representantes legais FERNANDO PAGANINI D'ÂNGELO, 
CPF - 358.635.638-26 / RG - 43.937.696-8 e ANA PAULA DE ALMEIDA, CPF - 267.852.828-61 / RG - 29.938.093-2 que, por parte de 
RODRIGO MARQUES TRINDADE foi ajuiza uma ação de Cobrança pelo Procedimento Comum Cível, objetivando a quantia de R$ 
21.246,90 (abril/2021) referente débitos relativos a Prestação de Serviços de transporte de cargas no ano de 2020 e 2021, conforme 
documentos anexos aos autos. Estando os réus em local ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ofereçam defesa, sob pena de 
presumirem-se verdadeiros os fatos alegados na inicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Bernardo do Campo, aos 30 de agosto de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011915-29.2022.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, MAURICIO SIMOES DE ALMEIDA BOTELHO SILVA, na forma da Lei, etc. Faz Saber 
a RENATO RIBEIRO RAGAZZI, CPF n.º 220.838.288-95 legal que nos autos da ação supra ajuizada por BANCO BRADESCO 
CARTÕES S/A na qual foi o réu condenado ao pagamento de R$177.763,43 (Maio/2022), devidamente atualizado até a data do efetivo 
depósito e acrescido das demais cominações legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC. Estando o réu em local ignorado, 
expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o debito, ou apresente impugnação ao 
cumprimento da sentença, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 
1º). penhora e avaliação de bens para satisfação do debito. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Campinas, aos 29 de julho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000675-54.2018.8.26.0441. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Peruíbe, Estado de São Paulo, Dr(a). JOÃO COSTA RIBEIRO NETO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DANILO MARCOS 
OLIVEIRA DE FREITAS, RG 9.454.726-9, CPF 782.378.158-15, que por parte de CÉLIO DA SILVA SANTOS foi ajuizada Ação de 
Arbitramento de Honorários Advocatícios objetivando o arbitramento de honorários referente a prestação de serviços advocatícios nos autos 
n.º 0022017-42.2013.8.26.0562 que tramitou perante a 1ª Vara de família e sucessões da comarca de Santos-SP. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Peruíbe, aos 18 de agosto de 2022. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032168-80.2020.8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Lopes Santana de Mello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CRISTIAN 
SIQUEIRA LIMA, Brasileiro, RG 36705703, CPF 419.011.408-14, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte 
de AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, alegando em síntese que a autora celebrou contrato de seguro automóvel com 
VALDECIR GIRARDELI. Informa que o requerido, transitando na contramão, abalroou o veículo segurado na data de 26/10/2019. Nos autos 
do processo nº 0028547-29.2019.8.26.0602, foi realizado acordo entre segurado/requerido, do valor relativo ao valor da franquia contratual. 
Requer o autor reaver o que despendeu para a indenização do veículo objeto do contrato firmado, operando-se a sub-rogação nos direitos 
de seu segurado. Atribuiu-se a causa o valor de R$ 1.378,42 (atualizado até setembro/2020). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Sorocaba, aos 01 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - AUTOS Nº 1008711-21.2021.8.26.0590.-PRAZO 20 DIAS. O Exmo. Sr. Thiago Gonçalves Alvarez, MM Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP, Estado de São Paulo, na forma da Lei, FAZ SABER que MARIA JOSÉ RIBEIRO e 
MARIA DE LOURDES RIBEIRO ajuizaram ação de Usucapião em face de OLINDO RIBEIRO, BEI CIMIERI SA COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA, MARIA IGNEZ MIRANDA SEIFFERT, ARTHUR DA SILVA e ANTONIO LEITE objetivando a declaração de domínio sobre o 
imóvel situado na Avenida das Nações Unidas, 1463, Quadra 08, Lote 02, Esplanada dos Barreiros, São Vicente/SP, tendo em vista o 
exercício da posse de forma mansa, pacífica e contínua, com animus domini, há mais de 44 anos exclusivamente pelas autoras. Foi 
determinada a citação por edital do confrontante tabular APRÍGIO ALVES DE LIMA ou seus sucessores, bem como dos eventuais 
interessados ausentes, incertos e desconhecidos, seus herdeiros e/ou sucessores, para todos os atos da ação de USUCAPIÃO para 
querendo apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do decurso do prazo de 20 dias deste edital. Será o presente edital 
afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 0000135-25.2020.8.26.0062. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Bariri, Estado de São Paulo, Dr(a). CHAIANE MARIA BUBLITZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SILVANA BOTTAO 
MINZON DE CASTRO DOS SANTOS, Brasileira, RG 186808628, CPF 096.349.848-78 e ROGER ALBERTO DE CASTRO DOS 
SANTOS, Brasileiro, Micro-Empresário, RG 108797569, CPF 122.273.338-20 que lhe foi proposta uma ação de Incidente de 
Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de VACHERON DO BRASIL LTDA., alegando, em síntese, que, para a garantia do 
crédito faz-se necessária a desconsideração da personalidade jurídica a fim de que sejam chamados à lide os sócios da empresa Executada 
RACS DISTRIBUIDORA DE MOVEIS E DECORAÇÃO LTDA – ME, CNPJ 17.931.216/0001-7 e que sejam penhorados os bens dos 
sócios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bariri, aos 08 de agosto de 2022. 
 
Edital de Intimação com Prazo de 20 dias. Processo nº 0003712-23.2022.8.26.0100. (Cumprimento de Sentença). Processo 
Principal nº 1107278-49.2014.8.26.0100. O Dr. Marcelo Augusto Oliveira, MMº Juíz de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central /SP. Faz 
Saber a ENIO PEDROSO, RG. 3.469.470 e CPF. 131.608.188-53, DULCINEIA CORREA PEDROSO, PAULO ALBERTO COLANERI, 
RG. 5.900.374 e CPF. 599.050.508-68, YONE EITITUS XAVIER COLANERI, RICARDO SILVEIRA DE PAULA, RG. 4.149.463 e CPF. 
326.908.277-00 e SALETE REGINA PESSANHA DE PAULA, DAGOBERTO DA SILVA TAVARES, RG. 3.948.288 e CPF. 673.855.248-
34, FRANCISCO JOSÉ FERNANDES, RG. 2.766.495 e CPF. 055.139.878-72, e ELZA MARIA EGYDIO DE CARVALHO MENDES 
FERNANDES, LUIZ CARLOS DE CAPRIO, RG. 3.784.539 e CPF. 690.515.858-53, e MARIA LUCIA NAVARRO DE CAPRIO e PAULO 
CEZAR SUTTI MARTINS, RG. 4.202.526 e CPF. 769.388.168-91 e MARIA CECILIA FARIA SUTTI, que CONDOMINIO EDIFÍCIO 
TREZE DE MAIO, ajuizou ação de Cobrança em fase de Cumprimento de Sentença, ora julgada procedente e condenou os réus ao 
pagamento de R$ 127.256,21, atualizado até (Janeiro/2022), nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando os réus em local 
ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, paguem o débito, sob pena de execução 
coativa e pena de multa de 10% e honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 1º), onde os réus poderão apresentar 
impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora 
ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo n° 1036476-84.2018.8.26.0100. O Dr. Paulo Rogério Santos Pinheiro, MM. 
Juiz de Direito da 43ª Vara Cível do Foro Central/SP. Faz Saber a EDSON L DE S M JUNIOR PET SHOP - ME, CNPJ. 
20.525.642/0001-11, na pessoa do representante legal, que IDEXX BRASIL LABORATÓRIOS LTDA, ajuizou ação de reintegração 
de posse c/ pedido de liminar c/c cobrança, referente Contrato de locação de equipamentos n° CLC 0728/2016 firmado entre as 
partes, onde as obrigações dos 06 meses de locação deixaram de ser pagos, conforme documentos anexados nos autos. Diante 
dos fatos, requer o Autor à reintegração de posse dos bens, condenando o réu ao pagamento dos alugueres vencidos somados ao 
que se vencerem até a data da efetiva retomada dos equipamentos corrigidos pelo IGPM, bem como nas custas processuais e 
honorários advocatícios de 20%. Atribui-se a causa o valor de R$ 41.000,00 (Março/2018). Estando o réu em local ignorado, expediu-
se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 dias, querendo ofereça defesa, sendo 
advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados, ficando advertido que 
será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do art. 257, IV do NCPC. S. Paulo, 28/06/2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo nº 1002794-94.2015.8.26.0278. 
O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr. SERGIO LUDOVICO MARTINS, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a FIGUEIREDO & SANTOS 
LTDA (Qualificação Ignorada), que por parte de SERGIO LUIZ DA SILVA, RG. 15.835.346-16-SSP/SP e CPF. 006.047.578-16, casado 
com CARMENCITA FERRAZ DA SILVA, RG. 6.832.208-SSP/SP e CPF. 048.252.128/75, foi ajuizada ação de USUCAPIÃO, onde os 
autores visam adquirir o domínio do imóvel com área total de 185,49 m², situado na Estrada São Paulo Mogi, nº 670, Jardim do Algarve - 
Itaquaquecetuba - SP, e afirmam manter a posse mansa, pacífica e sem interrupções há cerca de 42 anos. Estando o supracitado em lugar 
ignorado, expede-se o presente edital para citação do supramencionado, para no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Itaquaquecetuba, aos 22 de agosto de 2022. 
 
 
 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA 
DE BALONISMO
CONVOCAÇÃO

A Confederação Brasileira de Balonismo, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.545.548/0001-29, com 
sede à Rua Daniel Viera Rodrigues, 1020,  
Araçoiaba da Serra-SP. Cep 18190-000, vem por 
meio desta convocar a atleta Luana Mari Noda, 
para integrar a delegação brasileira na condição 
de navegadora para representar o Brasil durante 
o 24th FAI World Hot Air Balloon Championship 
(24º Campeonato Mundial de Balonismo) que 
será realizado na cidade Murska Sobota, 
 Eslovénia entre os dias 11 e 27 de setembro de 
2022. E, para clareza dos termos de convoca-
ção, firmamos a presente declaração. Araçoiaba 
da serra, 1 de setembro de 2022. 

Johnny Alvarez da Silva
Presidente da Confederação Brasileira de 

Balonismo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 17/2022. A PREFEITURA MU-
NICIPAL DE TEJUPÁ, Estado de São Paulo, faz saber que se acha aberta a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO - preferencialmente para participação de ME/EPP; tipo Menor Preço por 
Item. Objeto: Aquisições de Gêneros alimentícios destinados à diversos setores da Prefeitura Muni-
cipal de Tejupá, pelo período de 12 (doze) meses. Onde se lê: Vencimento: 14 de Setembro de 2022 
às 09:00 (nove) horas. Leia – se: Vencimento: 22 de Setembro de 2022 às 09:00 (nove) horas. Edital 
completo e Retificação do Edital: Setor de Licitações da Prefeitura – Rua Alexandre Absy, 585, Teju-
pá-SP, ou através do site www.tejupa.sp.gov.br / www.bll.org.br . Tejupá/SP, 02 de Setembro de 2022. 
VALTER BORANELLI - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERCEIRO ADITAMENTO DE CONTRATO N. 92/2020. MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL 07/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ. CONTRATADA: 
EMPRESA CEDNET PROVEDOR DE INTERNET LTDA EPP. OBJETO: TERCEIRO ADITAMENTO DE 
ACRÉSCIMO DE QUANTIDADE E ALTERAÇÃO DE VELOCIDADE DOS PONTOS DE INTERNET, 
JUNTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INSTALAÇÃO DE LINK DE CONECTI-
VIDADE IP PARA ACESSO PRIVADO E DEDICADO À REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES – IN-
TERNET, NAS SECRETARIAS, PAÇO MUNICIPAL E DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE TEJUPÁ, INCLUINDO INSTALAÇÃO, ATIVAÇÃO CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO 
AOS SERVIÇOS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA.. ADITAMENTO: - ACRÉSCIMO DE 
QUANTIDADE 03 LINK MENSAL - ALTERAÇÃO DE VELOCIDADE DOS PONTOS DE INTERNET: 01 
Link Ponto - Serviço mensal de acesso à internet de 200 para 400 Mbits (não compartilhado) - ALTE-
RAÇÃO DE VELOCIDADE DOS PONTOS DE INTERNET: 31 Link Ponto - Serviço mensal de acesso 
à internet de 50 para 100 Mbits (não compartilhado). ITEM / DESCRIÇÃO / UN. / ACRÉSCIMO DE 
PONTOS INTERNET / QUANT. ADITADA / Preço Máximo / MENSAL Link / VALOR TOTAL /VALOR 
TOTAL DO CONTRATO ADITADO. ITEM 01 / Serviço mensal de acesso à internet de 400 Mbits (não 
compartilhado) / Link (01 PONTO MENSAL) / 12 + 12 = 24 / R$ 299,90 / R$ 3.598,80 / R$ 7.197,60. 
ITEM 02 / Serviço mensal de acesso à internet de 100 Mbits (não compartilhado) / Link (28 PONTOS 
MENSAIS / Acréscimo de 03 Link  (31 PONTOS MENSAIS) / 336+ 336 = 672 + 3 LINK = 675/R$ 99,90/
(Acréscimo dos 03 Link - R$ 299,70) / R$ 33.866,10/R$ 67.432,50. ADITAMENTO: VALOR. VALOR DO 
CONTRATO ADITADO (R$): 74.330,40 (SETENTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E TRINTA REAIS 
E QUARENTA CENTAVOS). VALOR DO ADITAMENTO DE CONTRATO (R$): 299,70 (DUZENTOS 
E NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA CENTAVOS). VALOR TOTAL DO CONTRATO ADITADO 
(R$): 74.630,10 (SETENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E TRINTA REAIS E DEZ CENTAVOS). 
VIGÊNCIA DO TERCEIRO ADITAMENTO DE CONTRATO: 02/09/2022 A 05/10/2022. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 07/10/2020 a 05/10/2022. DATA DA ASSINATURA DO TERCEIRO ADITAMENTO DE 
CONTRATO: 02/09/2022. VALTER BORANELLI - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DE CONTRATO N. 105/2022. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ. CONTRATADA: PROESTE DRACENA COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
E PEÇAS LTDA. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 13/2022. OBJETO: PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO DE SUBSTITUIÇÃO DA DESCRIÇÃO DO ITEM 01 DO CONTRATO 105/2022 PARA AQUI-
SIÇÕES DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS 0 KM; SENDO 04 (QUATRO) VEÍCULOS PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME AS EMENDAS PARLAMENTARES ESTADUAIS 
N° 2022.101.41494 / 2022.036.43619 / 2022.068.43659. ITEM / DESCRIÇÃO / UN. / QUANT. / MAR-
CA / VALOR UNIT. / VALOR TOTAL. ITEM 01 / AQUISIÇÕES DE 02 (DOIS) VEÍCULOS DE PEQUENO 
PORTE – 0 KM. Características mínimas aproximadas: Aquisição de 02 (dois) Veículos de Pequeno 
Porte – 0 Km; com a seguinte descrição: ano de fabricação mínimo 2022, tipo SEDAN, motor 1.0 com 
116 cv , com capacidade para o transporte de até O5 (cinco) pessoas, bicombustível, 04 (quatro) 
portas, com ar condicionado original, Direção hidráulica ou Elétrica, vidros elétricos dianteiros e travas 
elétricas, freios ABS e 6 Air Bag, Câmbio manual mecânico de 06 marchas a frente e 01 ré no mínimo 
ou automático, radio com FM e entrada de USB, mínimo 02 (dois) falantes, Limpador e lavador e de-
sembaçador do vidro traseiro, distância mínima entre eixos de 2.200 mm., capacidade do porta malas 
de no mínimo 500 litros, pintura externa branca. Garantia de 36 meses. / Veículos / 02 / CHEVROLET 
- MODELO ONIX PLUS LT TURBO  ANO/MODELO 2022/2023 / R$ 98.000,00 / R$ 196.000,00. ITEM 
02 / AQUISIÇÕES DE 02 (DOIS) VEÍCULOS TIPO PASSEIO 07 (SETE) LUGARES – 0 KM. Caracte-
rísticas mínimas aproximadas: Aquisição de 02 (dois) Veículos Tipo Passeio – 0 Km; com a seguinte 
descrição: Veículo tipo passeio, com capacidade de 7 (sete) lugares; motor 1,8; Combustível gasolina 
ou Flex; O km; ano modelo 2022/2022; cor branca; cintos de segurança; computador de bordo; conta 
giros; desembaçador de vidros; direção hidráulica/elétrica (mínimo); airbag duplo; limpador e lavador 
de vidros dianteiro e traseiro; protetor de cárter; travas elétricas; alarme anti-furtos; vidro elétricos 
dianteiro e traseiro; freios abs; ar condicionado; transmissão automática; itens de previsto em legisla-
ção. Garantia de 36 meses. / Veículos / 02 / CHEVROLET - MODELO SPIN PREMIER 7 LUGARES 
ANO/MODELO 2022/2023 / R$ 129.880,00 / R$ 259.760,00. VALOR TOTAL DO CONTRATO (R$): 
455.760,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL E SETECENTOS E SESSENTA REAIS). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 17/08/2022 a 16/08/2023. VIGÊNCIA DO PRIMEIRO ADITAMENTO DE 
CONTRATO: 02/09/2022 A 16/08/2023. DATA DA ASSINATURA DO PRIMEIRO ADITAMENTO DE 
CONTRATO: 02/09/2022. VALTER BORANELLI - PREFEITO MUNICIPAL
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COMUNICADO
Em virtude do feriado 

de 7 de setembro (Independência do Brasil),
informamos às agências e anunciantes

que o Jornal Gazeta de S. Paulo circulará
com edição conjugada conforme abaixo:

07 e 08/09

O departamento comercial receberá
os materiais para publicação até o

dia 06/09 (terça-feira) às 18 horas.

EDIÇÃO

PRIME REALTY II
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

CNPJ/MF nº 13.745.847/0001-47 - NIRE 35.300.414.870
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Realizada em 01.06.2022 - Transformação da Companhia em Sociedade Limitada
Data, hora, local: 01.06.2022, às 15hs, na sede, Rua do Rócio, nº 350, 14º andar, parte, Vila Olímpia, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Renato Bugana Peres e Secretária: Karin Antunes Sikorski 
Fontán. Deliberações Aprovadas: (i) Nos termos do Artigo 12 da Lei das S.A., o grupamento da totalidade das 
ações de emissão da Companhia, na razão de aproximadamente 0,91 para 1, de modo que o capital social, atualmen-
te representado por 800.333.333 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, passará a ser representado em 
876.066.586 ações ordinárias de titularidade da RB Capital S.A.; (ii) Transformação da forma jurídica para socieda-
de por quotas de responsabilidade limitada, com subsequente alteração da nova razão social que passará a ser Prime 
Realty II Empreendimentos Imobiliários Ltda., com capital social, totalmente subscrito e integralizado, de R$ 
8.760.665,86, dividido em 876.066.586 quotas, com valor de R$ 0,01 cada, sendo que cada 1 ação detida pelo acio-
nista enquanto sociedade por ações é neste ato de transformação convertida em 1 quota enquanto sociedade limita-
da; (iii) O acionista ratifi ca a eleição dos atuais Diretores, com a subsequente manutenção destes mesmos diretores 
da Sociedade enquanto sociedade limitada, quais sejam: Alexandre Rhinow, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 
18.759.468-5 (SSP/SP), CPF/MF nº 152.558.558-47, Fernanda Baccin, brasileira, divorciada, administradora de em-
presas, RG nº 35.185.288-8 (SSP/SP), CPF/MF nº 320.887.948-24, Renato Bugana Peres, brasileiro, casado, conta-
dor, RG nº 26.809.196-1 (SSP/SP), CPF/MF nº 312.799.418-47, neste ato, nomeados e exercerão seus mandatos por 
prazo determinado e declaram que não estão impedidos de exercer atividades mercantis; (iv) Redação do Contrato So-
cial da Sociedade; e (v) Autorizam os Diretores a praticarem todos e quaisquer atos, incluindo a outorga de procura-
ções, bem como assinar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar e efetivar as deli-
berações tomadas por meio da presente Assembleia, perante todos e quaisquer órgãos, sejam estes públicos ou não. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 01.06.2022. Mesa: Renato Bugana Peres - Presidente; Karin Antunes Si-
korski Fontán - Secretária. Acionista: RB CAPITAL S.A. por seus Diretores Marcelo Michaluá e Glauber da Cunha 
Santos. JUCESP nº 439.964/22-2 e 439.963/22-9 em 26.08.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

“MB INVESTIMENTOS S/A”
ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO 1 – NOME, OBJETO, SEDE E DURAÇÃO
Artigo 1° - A Companhia tem a denominação de “MB INVESTIMENTOS S/A” e reger-se-á pelo 
presente estatuto social e pelas disposições legais aplicáveis.
Artigo 2° - A Companhia tem por Objeto Social a Atividade de Serviços Financeiros, Atividades de 
intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, Serviços combi-
nados de escritório e apoio administrativo, Correspondentes de instituições financeiras e Atividades 
de cobrança e informações cadastrais.
Artigo 3° - A Companhia tem sede e foro na Avenida Paulista, 1471, 5° Andar, Conjunto 511, Jardim 
Paulista, São Paulo/SP, CEP: 01311-927.
Parágrafo Único – Por deliberação da Diretoria, poderão ser instaladas, transferidas ou extintas 
filiais, escritórios, agências ou depósitos em qualquer ponto do território nacional, ou no Exterior.
Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado.
CAPÍTULO II – DO CAPITAL SOCIAL
Artigo 5° - O Capital Social da sociedade é R$ 10.100.000,00 (dez milhões e cem mil reais), subdi-
vidido em 10.100.000 (dez milhões e cem mil) Ações Nominativas, com valor nominal de R$1,00 (um 
real) cada uma, totalmente subscrito à integralizadar no período de 380 (trezentos e oitenta) dias.
CAPÍTULO III – DA ASSEMBLEIA GERAL
Artigo 6° - A Assembleia Geral constitui órgão deliberativo da Companhia, com poderes para decidir 
sobre todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar conve-
nientes á sua defesa e desenvolvimento.
Artigo 7° - A Assembleia Geral reunir-se-á na sede social:
(I) Ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social para:
a) Deliberar sobre as contas e demonstrativos do exercício findo, relatório dos administradores e 
Parecer do Conselho Fiscal, se o órgão estiver em funcionamento;
b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; e
(II) Extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, convocada com observância 
dos preceitos legais, com no mínimo 10 (dez) dias úteis de antecedência.
Artigo 8° - A Assembleia Geral será instalada e presidida por um dos presentes á Assembleia.
Artigo 9° - Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador cons-
tituído há menos de 01 (um) ano, que seja acionista, Diretor da Companhia ou advogado, nos termos 
do § 1° art. 126 da Lei n° 6.404/76.
Artigo 10° - Somente poderão tomar parte da Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam 
registradas em seu nome, no livro próprio, até 03 (três) dias antes da data da Assembleia Geral.
Artigo 11º – As deliberações da Assembleia serão tomadas por maioria de votos, não computados 
os votos em branco, ressalvadas as deliberações sobre matérias em relação às quais a lei preveja 
quórum qualificado, bem como as disposições previstas no Parágrafo do Artigo 5° acima.
CAPÍTULO IV – DA ADMINISTRAÇÃO
Artigo 12º – A Administração da Companhia será efetuada por (1) um Presidente, (1) um Diretor 
Vice-Presidente, eleitos pela Assembleia Geral para o mandato de no máximo 03 (três) anos, ad-
mitidas reeleições.
Parágrafo Primeiro – O Presidente estabelecera uma Diretoria composta por até 5 (cinco) Diretores 
Nomeados e constituídos como procuradores, com designação específica, sendo todos, pessoas 
naturais residentes no País ou não, cuja nomenclatura, atribuições, poderes e responsabilidades 
serão prerrogativa do Diretor-Presidente, com caráter de Procuração e vigência pelo mesmo prazo 
em curso do Presidente que efetuou a nomeação.
Paragrafo Segundo – Os Diretores Nomeados serão investidos em seus cargos mediante outorga 
da Procuração e Nomeação em documento a ser registrado em Cartório de Registro de Notas e Do-
cumentos, e uma cópia será afixada no “Livro de Atas de Reuniões de Diretoria”. O prazo de gestão 
estender-se-á por 3 (anos) e poderá ser cancelado a qualquer tempo.
Paragrafo Terceiro – A representação da Companhia perante os órgãos públicos para efeito de 
obtenção do E-CNPJ, Conectividade Social, cadastramento e alterações cadastrais poderá ser efeti-
vada por qualquer dos Diretores Nomeados individualmente.
Paragrafo Quarto – A representação da Companhia para efeito de alterações patrimoniais, compra 
e venda de ativos, assinatura de contratos comerciais e de serviços, abertura, movimentação e en-
cerramento de contas bancárias, tomada de empréstimos e financiamentos somente terá validade 
com a assinatura do Presidente, ou de 2 (dois) Diretores Nomeados com atribuições especificas 
para esta finalidade.
Artigo 13º – Em caso de vacância de cargo na Diretoria, o Presidente terá a prerrogativa de assumir 
suas funções, ou transferir para outro Diretor as funções do destituído ou afastado.
Artigo 14º – Os membros da Diretoria têm amplos poderes de gestão dos negócios sociais, para 
a prática de todos os atos e realização de todas as operações que se relacionem com o objeto da 
Companhia e estejam preconizados em sua área de responsabilidade.
Parágrafo Primeiro – A representação ativa e passiva da Companhia, em Juízo ou fora dele, com-
pete, no âmbito de suas respectivas alçadas, fixadas neste Estatuto Social, em Assembleia Geral e 
nos instrumentos de mandato:
a) Ao Presidente, individualmente, para representação junto aos órgãos públicos e;
b) A 02 (dois) Procuradores da Companhia, sempre em conjunto, com mandatos específicos para 
cada situação;
c) Ao Procurador da Companhia, isoladamente, desde que lhe tenham sido outorgados poderes 
específicos para agir isoladamente.
d) Ao Presidente, aprovar a orientação geral dos negócios da Companhia e seu orçamento anual; e;
e) Ao Vice-Presidente substituir o Presidente em sua vacância definida nos termos da legislação 
vigente.
Parágrafo Segundo – Os mandatos de procuradores “ad negotia” serão outorgados pela Compa-
nhia, representada especificamente neste ato pelo Presidente e o Vice Presidente, ou por 3 (três) 
Diretores sempre em conjunto, e lavrados por instrumento público com prazo de validade não supe-
rior a 03 (três) anos, no qual serão especificados, minuciosamente, os poderes outorgados, sob pena 
de invalidade. Caso a nomeação do(s) procurador (es) recaia sobre uma pessoa não acionista, sua 
nomeação deverá ter sido expressamente aprovada em Assembleia Geral de acionistas.
Parágrafo Terceiro – Os mandatos dos procuradores “ad judicia” serão outorgados pela Compa-
nhia, por instrumento público ou particular, por prazo indeterminado, sendo ela representada por 01 
(um) Diretor em conjunto com um Procurador, ou por dois Diretores, em conjunto, ou, ainda, por um 
procurador, isoladamente, desde que lhe tenham sido outorgados poderes específicos para assim 
agir isoladamente, sendo que deverão constar do instrumento de mandato a ser concedido, poderes 
específicos de representação.
Parágrafo Quarto – A representação ativa e passiva da Companhia em juízo, para receber citação 
ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá a qualquer dos Diretores, iso-
lada ou juntamente com um procurador nomeado pela Companhia, ou isoladamente, por um procu-
rador com poderes específicos para tal fim, desde que nomeados na forma prevista no parágrafo 
segundo supra.
Artigo 16º – A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer de seus membros, com 
a anuência de maioria absoluta, e das reuniões será lavrada ata a ser afixada em Livro próprio, 
assinada pelos presentes.
Parágrafo Único – Os avisos de convocação indicarão a ordem do dia e deverão ser entregues aos 
membros da Diretoria com 07 (sete) dias, no mínimo, de antecedência, dispensada a observância 
dessa formalidade quando a reunião contar com a presença da totalidade dos membros da Diretoria. 
Os avisos poderão ser enviados aos Diretores por e-mail.
Artigo 15º – Compete ao Presidente individualmente e a 02 Diretores sempre em conjunto:
a) Praticar os atos de sua competência conferida por lei ou pelo presente estatuto;
b) Convocar a Assembleia Geral;
c) Declarar dividendos anuais ou intermediários, cuja distribuição tenha sido autorizada pela Assem-
bleia Geral;
d) Contratar os auditores independentes da Companhia;
e) Cumprir e fazer cumprir as deliberações dos acionistas tomadas em Assembleia Geral;
Parágrafo Único – Os seguintes atos da Diretoria dependerão da aprovação prévia dos Acionistas, 
reunidos em Assembleia Geral, e ainda, da observância das disposições previstas no Parágrafo 
Terceiro do artigo 5°:
a) Transformação, fusão, cisão e incorporação da Companhia, sua dissolução e liquidação, eleição e 
destituição de liquidantes e julgamento de suas contas, bem como a cessão do estado de liquidação 
da Companhia;
b) Designação de procuradores “ad negotia”, desde que o (s) credenciado (s) não seja (m) acionista 
(s) ou Diretores eleitos da Companhia;
c) Alterar o estatuto social da Companhia;
d) Confessar falência, propor recuperação judicial ou extrajudicial;
e) Adquirir ações de emissão da própria Companhia, nos limites permitidos pela Lei n° 6.404/76;
f) Aprovação de Investimentos, Projetos, Participações e outros compromissos financeiros que exce-
dam em 10% o Capital Social da Sociedade.
Artigo 16º – É vedado aos Diretores e aos procuradores da Companhia obrigá-la em negócios estra-
nhos ao objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da Companhia.
CAPÍTULO V – DO CONSELHO FISCAL
Artigo 17º – O Conselho Fiscal, que não terá funcionamento permanente, será composto de 02 
(dois)conselheiros titulares e 2 (dois) suplentes, acionistas ou não, e instalar-se-á apenas nos exer-
cícios sociais em que tal for solicitado por acionistas, por meio de Assembleia Geral, nos termos e 
condições do art. 161 da Lei n° 6.404/76.
Parágrafo Primeiro – O pedido de funcionamento do Conselho Fiscal poderá ser formulado em 
qualquer Assembleia, ainda que a matéria não conste do edital de convocação.
Parágrafo Segundo – A Assembleia que receber pedido de funcionamento do Conselho Fiscal e 
instalar o órgão deverá eleger os seus membros e fixar-lhes a remuneração, observado o limite 
estabelecido no art. 162, § 3°, da Lei n° 6.404/76.
Parágrafo terceiro – Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na data da 
primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação.
CAPÍTULO VI – DO EXERCÍCIO SOCIAL, DOS LUCROS E SUA DISTRIBUIÇÃO
Artigo 18º – O exercício social terá início em 1° de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada 
ano civil, quando a Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras e as submeterá á Assem-
bleia Geral Ordinária, juntamente com a proposta de destinação do lucro do exercício.
Parágrafo Único – A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, levantar balanços intercala-
res, distribuir dividendos intermediários e pagar juros sobre o capital próprio, observadas as dispo-
sições legais.
Artigo 19º – Dos resultados apurados, serão, inicialmente, deduzidos os prejuízos acumulados e a 
provisão para o Imposto de Renda e para a Contribuição Social sobre o Lucro, sendo que o lucro 
remanescente terá a seguinte destinação:
a) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por 
cento) do capital social integralizado; a reserva legal poderá deixar de ser constituída no exercício 
em que seu saldo, acrescido do montante de reservas de capital de que trata o art. 182 § 1°, da Lei 
n° 6.404/76, exceder de 30% (trinta por cento) do capital social;
b) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, ajustado nos termos do art. 202 da Lei n° 6.404/76, 
serão distribuídos aos acionistas a título de dividendo obrigatório, proporcionalmente a quantidade 
de ações;
c) O saldo ficará á disposição da Assembleia que decidirá sua destinação, podendo, inclusive, man-
tê-lo em uma das contas de reserva previstas nos artigos 194 a 197 da Lei 6.404/76, ou efetuar 
sua distribuição sem observância á proporcionalidade de Ações, desde que aprovada pela maioria 
absoluta dos acionistas.
Parágrafo Único – A Assembleia Geral, respeitado o disposto no Parágrafo Terceiro, alínea “i” e 
Parágrafo Quarto, ambos do Artigo 5° supra, poderá decidir pela distribuição do saldo dos lucros 
sociais de modo desproporcional, ou ainda reinvestir na Companhia, parte ou a totalidade do saldo 
mencionado no subitem “b” do artigo 21° acima.
Artigo 20º – Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, o dividendo será pago no prazo de 
até 60 (sessenta) dias da data em que for consolidado pelas Demonstrações Financeiras e Balanço 
Patrimonial, podendo isto ocorrer em consonância com o regime tributário adotado. (Lucro Real, 
Presumido etc).
CAPÍTULO VII – LIQUIDAÇÃO
Artigo 21º – A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da 
Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, 
instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as 
respectivas remunerações.
CAPÍTULO VIII – DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 22º – Os casos omissos serão regidos em conformidade com a Lei 6.404, de 15.12.76, e suas 
alterações posteriores.
Artigo 23º – Para todos os fins e efeitos, os acionistas expressamente declaram para os devidos 
fins de direito que não se encontram impedidos por lei especial a exercer atividades empresariais 
ou congêneres, nem condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

São Paulo/SP, 14 de Julho de 2022.
MAYANDERSON DE JESUS ARAUJO LAGE

Presidente - MB INVESTIMENTOS S/A
MANOEL MESSIAS CARVALHO DE OLIVEIRA
Diretor- Operacional - MB INVESTIMENTOS S/A

PATRICIA GLESIELE DE ANDRADE BARBOSA LAGE
Acionista - MB INVESTIMENTOS S/A

CICERO VINICIUS TETEK
Diretor-Jurídico - MB INVESTIMENTOS S/A

CICERO VINICIUS TETEK
Advogado - OAB sob n°. 394.765

P.G. DE ANDRADE BARBOSA LAGE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE  SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
CNPJ/MF sob nº. 28.269.650/0001-56

NIRE sob nº. 35233165524
PATRICIA GLESIELE DE ANDRADE BARBOSA LAGE, brasileira, casada sob comunhão parcial 
de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 33653942-3 (SSP/SP), devida-
mente inscrita no CPF/MF sob nº. 294.350.038-00, com domicilio fiscal na Rua dos Buritis, 890, 11° 
Andar, Jardim Oriental, São Paulo/SP, CEP: 04321-002. Empresário com sede na Rua dos Buritis, 
890, 11° Andar, Jardim Oriental, São Paulo/SP, CEP: 04321-002.
Única sócia da Sociedade Empresária Limitada denominada P.G. DE ANDRADE BARBOSA 
LAGE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, com sede e foro na Rua dos Buritis, 890, 11° An-
dar, Jardim Oriental, São Paulo/SP, CEP: 04321-002, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
28.269.650/0001-56, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), sob NIRE 
nº. 35233165524, resolve, em comum acordo, alterar seu contrato social mediante as condições e 
cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Transformar à Sociedade Empresária Limitada LTDA, em Sociedade por Ações 
S/A, com a transformação de suas Quotas Sociais em Ações Nominativas.
CLÁUSULA SEGUNDA - Aumentar Capital social da sociedade, com a emissão de 10.000.000 (dez 
milhões) Ações Nominativas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, a serem integralizadas no período 
de 380 (trezentos e oitenta) dias, elevando o Capital Social dos atuais R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
para R$ 10.100.000,00 (dez milhões e cem mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA - Alterar denominação social da sociedade para “MB INVESTIMENTOS S/A”.
CLÁUSULA QUARTA – Alterar endereço da sociedade para “Avenida Paulista, 1471, 5° Andar, Conjunto 
511, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP: 01311-927”.
CLÁUSULA QUINTA - A sociedade alterar Objeto Social da sociedade para Serviços Financeiros, 
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Correspondentes de instituições financei-
ras e Atividades de cobrança e informações cadastrais.
CLÁUSULA SEXTA – Alterar administração da sociedade que será administrada pelo Sr. MAYAN-
DERSON DE JESUS ARAUJO LAGE, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob nº. 37.425.657-3 (SSP), devidamente inscrito 
no CPF sob nº. 117.966.367-54, com domicilio fiscal sito à Rua Dos Buritis, 890, 11° Andar, Jardim 
Oriental, São Paulo/SP, CEP: 04321-002, que representará legalmente a sociedade, individualmente, 
e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
CLÁUSULA SÉTIMA – Aprovar Eleição da Diretoria, no qual foram empossados os membros da 
Diretoria, MAYANDERSON DE JESUS ARAUJO LAGE, acima qualificado, como PRESIDENTE, e 
MANOEL MESSIAS CARVALHO DE OLIVEIRA, brasileiro, separado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG sob nº. 295239281 (SSP/SP), devidamente inscrito no CPF/MF sob nº. 
205.074.488-98, com domicilio fiscal sito à Rua Edvard de Vita Godoy, 303, Parque Maria Domiti-
la, São Paulo/SP - CEP: 05128-190, como DIRETOR-OPERACIONAL, e CICERO VINICIUS RETEK, 
brasileiro, casado sob comunhão parcial de bens, advogado, devidamente inscrito no OAB sob n°. 
394.765, portador da Cédula de Identidade RG sob nº. 22.433.514 (SSP/SP), devidamente inscrito 
no CPF/MF sob nº. 176.492.118-60, com domicilio fiscal sito à Avenida Elísio Teixeira Leite, 37, Sala 
2, Vila freguesia do Ó, São Paulo/SP - CEP 02801-000 CICERO VINICIUS TETEK como DIRETOR-JU-
RÍDICO efetuando a Leitura do Estatuto proposto em sua votação.
Em razão destas modificações, o sócio delibera de comum acordo em consolidar o contrato social, 
que passará a vigorar com a seguinte redação:

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR - PROCESSO Nº 0001176-84.2012.5.15.0055 – 2ª VARA 
DO TRABALHO DE JAÚ. EXEQUENTES: CELIA DE ARAUJO. EXECUTADO: SABIO & CASTA-
NHASSI LTDA – ME E OUTROS (06). BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor judicial, devidamente 
credenciado E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ºª Região (TRT-15), inscrito no CRECI/SP sob 
nº 78.903-F/SP, LEILOEIRO OFICIAL CADASTRADO SOB nº 1268 Site: https://benitoleiloes.com.
br/, E-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br, Instagram: https://www.instagram.com/pos-
seimoveis/, fones: (19) 3896-1400, (19) 3896-2046 e (19) 99919-2010, estabelecido na Avenida da 
Saudade, nº 311, Centro, Santo Antônio da Posse/SP, na qualidade de corretor nomeado para a 
alienação judicial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do § 2º do artigo 
2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente edital para ciência das partes e 
terceiros interessados de que, no período de 31/08/2022 a 27/02/2023, estará recebendo no ende-
reço retro as propostas para a venda judicial do bem abaixo identificado. A presente venda se dará 
nos termos deste edital: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Veículo Marca/Modelo I/KIA MOHADE EX 3.0 
VGT, PLACA FKW-1322, cor branca, ano de fabricação/modelo 2011/2012. DESCRIÇÃO DO BEM 
MÓVEL: Veículo Marca/Modelo I/KIA MOHADE EX 3.0 VGT, PLACA FKW-1322, cor branca, ano de 
fabricação/modelo 2011/2012. DATA DA AVALIAÇÃO: 27/05/2021 PERCENTUAL DA PENHORA: 
100% VALOR UNITÁRIO (% PENHORADO): R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais). VALOR TOTAL 
PENHORADO: R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais). CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 
1. VALOR MÍNIMO: O valor mínimo para a venda não poderá ser inferior a 60% da avaliação. 2. DO 
BEM MÓVEL: o automóvel será vendido em caráter “AD CORPUS”e no estado em que se encontra. 
3. Fica, desde já, autorizada a visitação do imóvel pelos interessados, desde que acompanhados pelo 
CORRETOR ou por quem for por ele indicado, devendo ser apresentada cópia do presente despacho, 
devidamente assinada por este Juízo, à qual se dá força de MANDADO JUDICIAL, que possibilita 
o ingresso e a visitação do imóvel a ser alienado. 4. É vedado aos depositários, criar embaraços 
à visitação do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 14, inciso V, do CPC (artigo 77, 
inciso IV do NOVO CPC), ficando desde logo autorizado o uso de força policial, caso a providência 
se mostre necessária. 5. ÔNUS: A aquisição realizada em alienação judicial é realizada de forma livre 
e desembaraçada de ônus (dívidas) trabalhistas, tributários e fiscais, de qualquer órgão da Adminis-
tração Pública, inscritas ou não em dívida pública, ou seja, os débitos até a data da alienação judicial 
sub-rogam no preço da arrematação. 6. Registre-se a possibilidade de parcelamento do pagamento 
do valor ofertado, consoante previsão contida no artigo 895, parágrafo 1º do NOVO CPC. 7. Nos 
termos do paragráfo único o artigo 130 do Código Tributário Nacional e artigo 78 da Consolidação dos 
Provementos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a aquisição através de alienação judicial 
(expropriação), tem natureza jurídica cd AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA, ou seja, O ARREMATANTE e 
o bem adquirido, não respondem por nenhum débito que incida sobre o bem, especialmente IPVA, 
MULTAS E JUROS, que são de responsabilidade do executado. 8. Nos termos dos artigos 1.430 do 
Código Civil e 908, § 1º do Código de Processo Civil, o arrematante não responde pelos débitos ven-
cidos antes da arrematação. 9. A procedência e evicção de direitos dos bens vendidos em alienação 
judicial/leilão são de inteira e exclusiva responsabilidade dos adquirentes. O Corretor nomeado, é um 
mero mandatário, ficando, assim, eximido de eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos 
bens alienados (ocultos ou não), como também por indenizações, trocas, consertos, compensações 
financeiras de qualquer hipótese ou natureza, portanto, qualquer dificuldade quanto a: registrar a 
carta de alienação judicial, imitir-se na posse, e as dificuldades deverão ser imediatamente comuni-
cadas ao juízo responsável para as providências cabíveis. 10. DA PROPOSTA CONDICIONAL: As 
propostas que não atingirem o valor mínimo de venda poderão ser recebidas “condicionalmente”, 
ficando sujeitas a apreciação do Juízo responsável. 11. O exercício do direito de preferência só po-
derá ser exercido, na modalidade presencial. 12. Ressalvada a hipótese do artigo 903, parágrafo 5º, 
do Novo Código de Processo Civil, a desistência da aquisição, a ausência do depósito, ou inadim-
plemento, acarretará a perda, em favor da execução, do valor já pago, além da comissão destinada 
ao leiloeiro, sem prejuízo de aplicação de multa pela mora de 20% (vinte por cento), sobre o valor 
da venda, bem como, execução do valor remanescente que poderá ser dirigida ao patrimônio dos 
adquirentes desistentes, com responsabilidade solidária de seus sócios, no caso de pessoa jurídica, 
dispensando qualquer intimação para tanto. 13. Na hipótese de acordo, pagamento ou adjudicação 
do débito após a publicação da decisão de nomeação, mas antes da realização do encerramento da 
alienação, o corretor responsável fará jus à comissão no montante de 3% (três por cento) do valor 
de avaliação do bem. 14. Além da comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da alienação, a 
cargo do adquirente, fará jus o Corretor nomeado, ao ressarcimento das despesas incorridas com a 
remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas, bem como 
a armazenagem, na forma do artigo 789-A, VIII, da CLT, que serão acrescidas à execução 15. O 
credor que não adjudicar os bens constritos antes da despacho de nomeação, só poderá adquiri-los 
presencialemte durante o certame na condição de arrematante, respondendo, pela integralidade dos 
honorários do Corretor nomeado. 16. Caso o adquirente seja o próprio credor, deverá no prazo de 48 
horas, efetuar o depósito do valor proposto que superar seu crédito, sob pena de, tornar sem efeito a 
adjudicação, ou, se for o caso, de atribuí-la ao comprador concorrente, sem  prejuízo dos honorários 
do profissional nomeado. 17. Os Embargos à alienação, de acordo com o artigo 903 do Novo Código 
de Processo Civil, não terão efeito suspensivo da venda realizada, considerando-se perfeita, acabada 
e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os Embargos. 18. O prazo para eventuais 
embargos à alienação passará a fluir da data da intimação realizada pelo sr. Corretor, comunicando 
aos executados que a alienação judicial se concretizou. 19. Servirá também a presente decisão como 
OFÍCIO ao Síndico, Administrador ou Responsável pelo(s) bem(ns) objeto(s) da alienação a fim de 
informar por escrito no prazo de 48 h o SALDO DEVEDOR TOTAL de eventuais taxas, condomínios, 
multa ou outras despesas ao Corretor, sob pena de ser considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça com aplicação de multa. 20. Aplica-se a presente alienação o disposto no Artigo 893 do Código 
de Processo Civil. 21. Deverá o interessado proceder a impressão diretamente pela consulta pública 
processual do PJe, sendo certo que o documento assinado eletronicamente terá validade para os 
devidos fins, nos termos da lei nº 11.419/2006. 22. A publicação deste despacho/edital supre eventual 
insucesso nas intimações pessoais e dos respectivos patronos, em especial à executada e/ou sócios, 
inclusive aos cônjuges quando for o caso. 23. PUBLICIDADE: Autoriza-se a publicidade da venda do 
imóvel, pelos meios idôneos de divulgação de mídia acessíveis ao Sr. Corretor, conforme julgar mais 
conveniente e oportuno. O Sr. Corretor deverá, também, publicar o Edital de Venda em endereço de 
grande circulação da região. 24. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Por agendamento, mediante 
contato direto com o Corretor, pelo número de telefones: (19) 3896-1400, (19) 3896-2046 e (19) 
99919-2010. Mediante propostas no site https://benitoleiloes.com.br/, e-mail: corretorjudicialbe-
nito@posseimoveis.com.br.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013839-47.2018.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DAVID 
FRANCISCO DA SILVA NETO, Brasileiro, R� 30052158, CPF 296.992.428-50, de cor Branco, com endereço � Rua Loefgren, 1286, 
cj.51, Vila Clemen�no, CEP 04040-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconside-ração de 
Personalidade Jurídica por parte de MERARI DE ANDRADE VIEIRA, requerendo a desconsideração da personalidade jurídica, 
integrando o requerido ao polo passivo dos autos principais. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente(m) manifestação e provas cabíveis. Decorridos os prazos supra, no sil�ncio, será 
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS.                                                        P-03e06/09

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, E�PEDIDO NOS A�TOS DE INTERDIÇÃO DE INEZ PEREIRA, RE��ERIDO POR 

FRANCISCO ALBERTOCAS��ET E O�TROS - PROCESSO Nº1005488-26.2022.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da 

Família e Sucess�es, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Luís Eduardo Scarabelli, na forma da Lei, etc. FAZ 

SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento �verem que, por sentença proferida em 21/08/2022, foi 

decretada a INTERDIÇÃO de INEZ PEREIRA, CPF 099.510.398-47, declarando-a rela�vamente incapaz de exercer pessoalmente 

os atos da vida civil de natureza patrimonial e negocial e nomeado como C�RADOR, em caráter DEFINITIVO, o Sr. Francisco 

Alberto Casquet, CPF 515.919.798-20. O presente edital será publicado por tr�s vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na 

forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de agosto de 2022.                                  P-03e06/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1060285-04.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
TERRARA BEIJA FLOR SPE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, CNPJ 09343227000104 que lhe foi proposta uma ação de 
Monitória por parte de Negrão, Ferrari & Associados - Sociedade de Advogados, alegando em síntese inadimplemento de 
contrato para prestação de serviços jurídicos. Valor da Causa R$ 44.482,43, em 14/10/2021. Estando a ré em lugar ignorado, foi 
deferida sua CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e 
acrescido de honorários advoca�cios de 5%, que o tornará isento das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente 
embargos, sob pena de cons�tuir �tulo execu�vo judicial, ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                  P-03e06/09

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
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Edital de Intimação. Processo Digital nº: 1014362-88.2016.8.26.0564. Classe:Assunto: Execução de Título Extrajudicial Contratos 
Bancários Exequente: Iresolve Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. Executado: Laerte Martins e outro. Edital de 
Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1014362-88.2016.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo 
do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Auto Posto Portela Ltda, CNPJ 
61.278.651/0001-32 e Laerte Martins, Brasileiro, Empresário, CPF 533.909.038-87 / RG: 3.963.013, que por este Juízo, tramita uma ação 
de Execução de Título Extrajudicial, movida por Iresolve Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. onde fora procedida a 
penhora sobre o seguinte bem: "Um terreno constituído por parte do lote 42, da quadra 14, da Vila Nova Suíssa Santista, com a área 
de 700 metros quadrados, situado no perímetro urbano da Cidade e Comarca de Ribeirão Pires;medindo 10 metros de frente para a 
Rua Um, por 70metros da frente aos fundos, de ambos os lados,confrontando do lado direito de quem entra no terreno com o lote 
68,de propriedade de Luiz Ferreira, do lado esquerdo com  o remanescente do lote 42, de propriedade de Lourenço Braz Paschoal 
Baldez e nos fundos com o mesmo Luiz Ferreira, que a Rua Um" contri buinte 433615257004300000-1, objeto da matrícula 21.200 do 
Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Pires/SP". E, estando os executa dos em lugar ignorado, foi deferida sua Intimação, por 
edital, para querendo, no prazo de 10(dez)dias, a fluir após os 20 dias supra, requeiram a substituição do bem penhorado, conforme 
disposto no art. 847, e seguintes do CPC. Antes de adjudicado ou alienado o bem, o executado po de, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada da dívida (art. 826, CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que 
no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 06 de abril de 2021. Eu, Angela M.A. Lucchesic, 
escrevente, conferi e digitei. Eu, MÁRCIO RIBEIRO SKLIUTAS, Escrivão Judicial I, subscrevi. GUSTAVO DALL'OLIO Juiz de Direito. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
HI POKEE LANCHETERIA LTDA. - FILIAL, inscrita no CNPJ nº 25.254.086/0002-90, com sede em RUA FRANCISCO
LEITÃO, 585 - 05414020 - PINHEIROS - SÃO PAULO/SP Rua Francisco Leitão, 585, Pinheiros, São Paulo - SP, CEP 05414-
020, representada na forma de seu Contrato Social, doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro, o SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização
sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajaú, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000,
doravante denominado “SINDICATO”, convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que
ocorrerá em 09 de setembro de 2022, com primeira convocação às 15h30, segunda convocação às 15h45 e término previsto
às 16h30. O endereço eletrônico para participação, assim como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho em votação, será
divulgado por meio de comunicado a ser fixado nas dependências da empresa. Será discutida e deliberada a seguinte ordem
do dia: ratificação do piso salarial da empresa e da adoção das disposições de “Aplicação da Reforma Trabalhista”, nos termos
da Convenção Coletiva de Trabalho; plano de cargos e salários; e distribuição de gorjetas. A votação e a homologação do
instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento brasileiro.

São Paulo, 05 de setembro de 2022. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente (SINDIFAST)

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0006335-78.2022.8.26.0482 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Presidente 
Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). SILAS SILVA SANTOS, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) João Marcos Fortunato dos Santos, Brasileiro, CPF 
439.822.878-04 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 39.737,34, devi damente atualizada, sob pena 
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Presidente Prudente, aos 29 de agosto de 2022.  

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.
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e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
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VENDA JUDICIAL
4ª Vara do Trabalho de Jundiaí – SP.

Recebimento de Propostas: de 28/09/2022 a 04/10/2022, até às 11h00min.
- Casa/salão comercial, R. Várzea Paulista, nº 753, Vl. Agrícola, Jundiaí – SP. Área t.: 542,60m²/
constr.: 333m². M. 6.671 do 2º RGI de Jundiaí – SP. Proc. 0041700-46.2002.5.15.0097. Reaval.: 
R$970.000,00. V.M.: R$824.500,00. 
-  Casa, Av. dos Pinheiros, nº 681, Vl. do Sol, Boituva – SP.  Área t.: 1.600,00m²/constr.: 508,50m². 
M. 33.837 do RGI de Boituva – SP. Proc. 0001521-89.2010.5.15.0097. Reaval.: R$800.000,00. V.M.: 
R$600.000,00.
- Casa, R. Cabreúva, nº 558, Vl. Clarice, Santo. André – SP. Área t.: 212,50m²/constr.: 100m². M. 
36.462 do 2º RGI de Sto. André – SP. Proc. 0000624-58.2013.5.15.0161. Reaval.: R$410.000,00. 
V.M.: R$328.000,00.
- Apartamento n° 122, 12º Pav., BL. B, Ed. Piazza Della Signoria, Cond. Res. Villagio Di Fi-
renze, R. Prof. Maria Margarida M. Duarte, n° 735, Jundiaí – SP. Área priv.: 73,240m2/t. cons-
truída: 124,606m². M. 68.960 do 1° RGI de Jundiaí – SP. Proc. 0199100-50.2007.5.15.0097. Aval.:  
R$370.000,00. V.M.: R$ 277.500,00.
- Casa, R. Gentil Biano, nº 08, Res. Pacaembu, Itupeva -  SP.  Área t.: 160,00m2/constr.: 247,32m². 
M. 98.383 do 1º RGI de Jundiaí – SP. Proc. 0011336-95.2019.5.15.0097. Aval.: R$350.000,00. V.M.: 
R$245.000,00. 
- Terreno c/ benfeitorias, L. 50A, Q. 25, R. Vagner de Souza, Jd. Sta. Gertrudes, Jundiaí – 
SP. Área t.: 204,10m²/constr.: 155,00m². M. 139.832 do 2º RGI de Jundiaí – SP. Proc. 0011378-
86.2015.5.15.0097. Aval.: R$320.000,00. V.M.: R$256.000,00.
- Casa, R. Araguaia, nº 359, Jd. Iporã, Araçatuba – SP. Área t.: 300,00m²/constr.:183,29m². M. 
23.742 do RGI de Araçatuba – SP. Proc. 0013185-44.2015.5.15.0097. Aval.: R$300.000,00. V.M.: 
R$150.000,00.
- Casa, R. Vitória, nº 368, B. Higienópolis, Catanduva – SP. Área t.: 199,38m²/constr.: 116,00m². M. 
5.760 do 2º RGI de Catanduva – SP. Proc. 0011422-08.2015.5.15.0097. Aval.: R$273.690,00. V.M.: 
R$136.845,00.
- Os direitos sobre terreno, L. 05, Q. 01, R. Boa Vista, Lot. “Vem Viver Jd. Bahia”, B. Serra dos 
Cristais, Várzea Paulista – SP. Área t.: 175,00m². M. 3.981 do RGI de Várzea Paulista – SP. Proc. 
0011543-36.2015.5.15.0097. Aval.: R$149.625,00. V.M.: R$149.625,00. 
- A) Vaga de garagem, nº 07, Al. dos Tupiniquins, nº 786, Ed. Saint James, Indianópolis - 24º 
Subdistr., São Paulo – SP. Área t.: 22,850m². M. 100.652 do 14º RGI de São Paulo – SP. Há hipote-
ca. Aval.: R$80.000,00. V.M.: R$64.000,00. B) Vaga de garagem, nº 08, Al. dos Tupiniquins, nº 786, 
Ed. Saint James, Indianópolis - 24º Subdistr., São Paulo – SP. Área t.: 22,850m². M. 100.653 do 14º 
RGI de São Paulo – SP. Há hipoteca. Aval.: R$80.000,00. V.M.:R$64.000,00. C) Vaga de garagem, 
nº 09, Al. dos Tupiniquins, nº 786, Ed. Saint James, Indianópolis - 24º Subdistr., São Paulo – SP. 
Área t.: 22,850m². M. 100.654 do 14º RGI de São Paulo – SP. Há hipoteca. Aval.: R$80.000,00. V.M.: 
R$64.000,00. Os três imóveis referem-se ao proc. 0143600-82.1996.5.15.0097. 
- A) Fração de lote rural, nº 385, Linha do Planalto, distrito de Pinheirinho, Mun. de Palmiti-
nho - RS. Área t: 30.000 m2. M. 1.748 do RGI Palmitinho - RS. Reaval.: R$ 69.000,00. V.M.: R$ 
34.500,00. B) Parte ideal de 4.660,00 de lote rural, nº 391, Linha do Planalto, distrito de Pinheiri-
nho, Mun. de Palmitinho - RS. M. 287 do RGI Palmitinho - RS. Não há separação física dos imóveis. 
A determinação exata da divisa dos imóveis dar-se-á, apenas com a demarcação, caso arrematados 
separadamente. Reaval.: R$ 27.960,00. V.M.: R$13.980,00. Ambos os imóveis referem-se ao proc. 
0000110-13.2010.5.15.0161. 
-  Área de terras c/ 1.846,50m², L. 24, Q. A, Trav. Fausto Whitehead, Chác. São Sebastião, B. 
Roseira, Jundiaí – SP. Área t.: 1.846,50m2. M. 56.994 do 1º RGI de Jundiaí – SP. Proc. 0094600-
64.2006.5.15.0097. Aval.: R$55.000,00. V.M.: R$55.000,00.
- Pagamento Facilitado: 30% de sinal e saldo em até 06 (seis) vezes.
-  As propostas serão recebidas no período de 28/09/2022 às 11h00min a 04/10/2022 às 11h00min, 
horário de Brasília, através da plataforma www.galeriapereira.com (sem “.br”), mediante “cadastro 
prévio” e “habilitação”. 

Não haverá encerramento presencial.
- A alienação será formalizada por termo nos autos da execução. A comissão devida (5% do valor da 
venda) fica a cargo do proponente.
- Responsável: Adílio Gregório Pereira. Profissional Liberal. CRECI: 65.564-F/19.922-J 

- Mais informações e edital completo em: www.galeriapereira.com / 19-9-9631-1050 (claro),
e-mail: contato@galeriapereira.com.br

COMUNICADO - ABANDONO DE EMPREGO
A empresa EPURA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 47.627.898/0001-96, com sede à Rua Lilian Ferguson, 40, Pirituba, 
São Paulo-SP, solicita o comparecimento, no prazo de 48 horas, do funcionário Sr. 
Reynalson Coriolan, portador da CTPS nº 14.863, série 00347, UF -SP, para prestar 
esclarecimentos sobre sua ausência que ocorre desde 02/08/2022. Seu não compa-
recimento caracterizará abandono de emprego, conforme artigo 482, alínea “i” da CLT. 
São Paulo, 03 de setembro de 2022.
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